
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL OE RIACHUELO

CoNTRATO N'07912022

CONTRATO PARA LOCAÇÃO DE
IMPRESSORAS, QUE ENTRE SI CELEBRAM,
DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE
R]ACHUELO, E, DO OUTRO, A EMPRESA DC
LocAÇAo DE aÁgutr'us z EeuIpAMENTos
LTDA DECORRENTE DA ATA »T.I,OTS,íO N"
t4/2022 oo pnreÃo rtrrnôNtco ,sÀP No
u/2022 »o auNtcÍpto or tguoenÃ.

A PREFEITURA MI-,\IICIPAL DE RIACHUELO, Estado de Sergipe, pessoa juridica de direito público,

situado praça Geúlio Vargas, no 72, centro, na cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe - CEP: 49.130-000,

inscrita no ôNpf. N. 13.113.897/0001-85, adiante denominado CONTRATANTE, neste ato representado

por PETERSON DANTAS ARAÚJO e domiciliado neste município, e a Empresa DC LOCAÇÀO DE

ir4aeUfNaS E EeUIPAMENTOS LTDA, localizada à Rua Marechal Horta Barbosa n" 10, CEP 29.025-

460, Grageru, AràcajúSe, inscrita no CNPJ sob o n'.07.390.317l0001-20, doravante denominada

CONTRATADA, neste ato representada por seu Sócio administrador o Sr. Eribaldo Pereira Junior, CPF no

812.831.055-00, têm justo e aóordado entÍe si o presente Contrato para Locação de Impressoras, acordo

com as disposições rãgulamentares contidas na Lei no. 8.666, de 21 de Juúo de 1993, e suas alterações,

mediante cláusulas e condições seguintes:

O presente Contrato tem por objeto a LOCAÇ O DE IMPRESSORÂS PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA PR.EFEITURA DE RIACHUELO SERGIPE, de acordo com as

especificaçõ es constantes do Edital do Pregão Eletrônico SRP n' 1412022 e seus anexos, e ProPosta da

Contratada, de acordo com o art.55, XI da Lei no. 8.666193, passando tais documentos a fazer pwÍe

integrante do presente instrumento para todos os fins de direito

O fomecimento será e

instrumento.

fetivado no local e nas condições estabelecidas na Cláusula Quinta deste

Os equipamentos deverão ser locados pelos preços constantes na proposta da Contratada, perfazendo o

p*."iri"-C"**to um valor tolal ae nS i t t .f Ob,O6 (cento e onze mil e trezentos e sessenta reais).

'§i;: ô p;;.nto será efetuado pela Secretaria de Finanças no prazo de até 15 (quinze) dias, contado da

àutu a. p.io"ofização da noá fisáaVfatura e dos respectivôs documentos comprobatórios, mediante ordem

bancáriá, creditada em conta corrente da licitante vencedora;

§2o - Para fazer jus ao pagamento, a contratada deverá apresentar, junÍamente com o documento de

iãrrunçu. Certificado de ilegularidade de Situação do FGTS - CRF, Certidões Negativas de Débitos junto

". 
f-""du Federal, Estadual e Municipal, do domicílio sede da licitante vencedora e Certidões Negativas

de Débitos.iunto as Tribunal Superior do Trabalho - CNDT'

6t93).8.6lltcl§o e et55art.BJETO 4DO oPRTMEIRAfISULA

NUEGSSULA (EDEDA-DOREGIT de ).rt. E.666i93CL§O IlÂ {ÊxECUC -oíl I,eÂ 55

LÀ TERCEIRA . DO PREÇO E DAS COND ES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso

III, da Lei no

0
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§3o - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquânto houver pendência de liquidação de
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratuâI.

§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5' - Não haverá reajuste de preços durante o periodo contratado.
§6' - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput desta

Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§7" - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiÍetamente, deconam da execução
deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, tabalhistas e previdenciários,

administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

A prestação dos serviços será realizada pelo prazo de 12 (Doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais

e sucessivos períodos conforme Lei n'. 8.666/93.

A Autoridade Competente expedirá Ordem de Servigo e encamiúará a CONTRATADA'
Recebidas as Ordens, a CONTRATADÂ fomecerá os equipamentos dentro do prazo de 05 (cinco) dias,

acompanhados dos seguintes documentos:

o Ordem de Serviços;
o Nota fiscal;
. Comprovante de regularidade junto às fazendas Federal, Estadual e Municipal;
. Comprovante de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

A entrega se dará no Almoxarifado da secretaria solicitante, conforme Ordem de Serviços.

o receblmento dar-se-á de acordo com o disposto no art.73, Il, a e b, da Lei Federal n" 8.666193.

O Responsável pelo recebimento atestara o recebimento provisório dos equipamentos através de aposição

de carimbo na Nota Fiscal;
Depois de atestada(s), a(s) Nota(s) Fiscal(is) mas mesmÍrs serão encamiúadas à Secretária solicitante que

logo após encamiúara a Secretaria de Finanças juntamente com os documentos que a(s) acompaúam

para tiquidação e pagamento.
i..lo "u* 

de-equifúento reprovado no momento do recebimento, o prestador de serviços substituirá o

equipamento em até 48 (Quarenta e Oito) horas.

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento de 2022, conforme

classifi cação orçamentilria detalhada abaixo:

UO - 2105 - Secretaria Municipal Da Administração-SEMAD
Projeto/Atividâde: 2010- Manutenção Da Secretaria De Administração'
Dotáção: 3390.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
Fr: 15000000- Recursos PróPrios

UO - 2114- Secretaria Municipal Da Educação-Semed

Projeto/Ativida det 2029 - Mânutenção E Desenvolvimento Do Ensino Fundamental

tlst t.A QT INTÂ - DA ENTREGA E, RECEBIMENXO DO OBJETO (Art. 55' iuciso IV' da

Lei no

T]STILA SEXTA - DOT Âo ORÇAMENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei n' o 8.66t93

X
#

[rSUL.4 QUARTA.DAYIG CIA (Àrt 55, irciso fV' da Lei no 8.666193)
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Dotação: 3390.39 - Outros Serv. Terceiros - Pessoa Juridica
Fr: 15001001/15420000

UO - 2l l4- Secretaria Municipal Da Educação-Semed
Projeto/Atividadez 2032 - Manutenção E Desenvolvimento Da Educação Infantil
Dotâção: 3390.39 - Outros,Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica
Fr: 15001001/15420000

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
o Manter. durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições
determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente ContÍato, sob pena de sua rescisão
e aplicação das penalidades ora previstas.
. Alocar todos os recursos necessários paÍa se obter uma perfeita prestação de serviços, de forma
plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do
Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quândo solicitâdo, fomecer à Contratante
comprovante de quitação com os órgãos competentes;
. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas por
ela cometidas na execução do Contrato;
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de sua

culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompaúamento pela Contratante.
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização
que se façam necessários à execução do Contrato.
. Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
. Não transferir a outrem, no todo ou em paÍe, o Conúato frmado com a Contratânte, sem prévia e

expressa anuência.
. Não realizar associação com outÍem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão,

cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Conüatante.

A Contratante. durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

o Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.

o Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessiirias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n'. 8.666/93;
. Designar um representante para acompaúar e Íiscalizar a execução do presente Contrato, que

deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

o Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do

fomecimento, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e colretivíls.

* DO DIREITO E RE§PON§ÂBILIDA.DE DAS PARTES (aÍ. 55, inciso Vtl

e XIII, da Lei n" 8.666D3).

inciso YlI, da Lei n? 8óó6/93

W

OITÂ!'A - DAS PtrNALIDÂDE§ E MTTLTA§ (Art. 55,
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Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado,

conforme o caso, o ContÍatante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da

Lei n". 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da garantia prestada:

I - advertência:
II - nrulta de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o má.ximo de llYo (dez por cento) sobre o

valor do Contrato, em deconência de atraso injustificado no fomecimento;
III - multa de l0o/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou
parcial do mesmo;
IV - suspensão temporaria de participar em licitação e impedimento de contrataÍ com a Administração do

Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anterior, ensejará

a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII
do AÍ. 78 da Lei no. 8.666193, na forma do art. 79 da mesma Lei.
Parágrafo único - Quando a rescisão ocolrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei

supracitada. sem que tenha havido culpa da Contratad4 será esta ressarcida dos prejuízos, regularÍnente

comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2" do aÍ. 79 do mesmo diploma legal.

Na hipótese de rescisão administrativa do presente ContÍato,

Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas
a Contratada recoúece, de logo, o direito da

no artigo 80 da Lei n". 8.666/93.

O presente Contrato fundamenta- se:

I - nos termos do Pregão Eletrônico SRP n' 14/2022 que, simultaneamente:

o constam do Processo Administrativo que a originou;

. não conüariem o interesse público;

II - nas demais determinações daLei 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Púbtico;

IV - suplàtivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado.

parágrafo único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste

Contiato, serão acordados entre as pârtes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

Este instrumento poderá ser alterado na oco ITENcia de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei no.

5.666193, desde que devidamente comprovados

§ l" - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmz§ condições conüatuais, os acréscimos e supressões

que se fizerem necessiitios, até o limite legal previsto no art' 65, §1o da Lei no' 8'666/93, calculado sobre o

valor inicial atualizado do contrato

( 1-ÁT-IST]I,A I)E.CIMA. DOS DIREITOS DO CONTRÂTANTE.NO CÀ§O DE (Art.

55, inciso da Lei no E.666193

MA PRIMEIRAUSULA I'Til J APLIC,, À rxncuçÃo DO

CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (a rr, qrrl ei n" 8.666/93).

SEGUNDA - DÀS ALTERÂCOE§ (Aí. 65, Lei no

NONA - DAR"ESCISÃO rt. 55, ineiso 'III, da Lei noUSULA 1
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§2' - Neúum acréscimo ou supressão podení exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as

supressões resultantes de acordo celebrados entÍe as partes, de acordo com o art. 65, §2', II da lei n'.
8.666/93.

Na fbrma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666193, será designado um servidor para acompaúar e

fiscalizar execução do presente Contrato.

§1" - A fiscalização compete, entre outras atribúções, verificaÍ a conformidade da execução do Contrato

com as norÍnas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantiÍ a qualidade desejada.

§2o - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

O objeto deste ContÍato será recebido de acordo com o disposto al.l.73,ll, a e b daLei n". 8.666/93

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo

para dirimir as questões que porventura surgirem na execução
, Estado de Sergipe, como único competente
do presente Con[ato, com renúncia expressa

por qualquer outro.

E. por estarem assim, justas e Contratadas, Íls partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas)

testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Riachuelo (SE)- l8 J

PETERSON ARAÚJO

Prefeito M pal

Contra

D.C LOCAçÃO DE MAQUINAS E PAMENTOS LTDA

ERIBALDO PEREIRA NIOR

Contratada

TESTEMUNHAS:

I

It -

TISULA TERCEIRA - I}O ACOMPANHAMENTO E DAFISCALIZAÇÃO (ATt.67
Lei no

QU,ART DO R ENT rrt- lo 8.666t93ULA A ú f, t I tr

T]LA DÉCIMA QI-1 INTA - DO FORO (Art 55, §2" Lei n".8.666/93)

de2022.
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VALOR UNÍTARIO
VALOR TOTAL

P/.I2 MESESUND QNT MARCAITEM ESPECTFTCAÇÀO

R$ 111.360,00R$464,00
LEXI'ARK

túX722adhe
20

Locação de Multifuncional laser mono,

Tela de toque de 7 polegadas,

Alimentador multiuso para 200 folhas,

scanner, papel A4lCartâ, velocidade

de impÍessão 64 ppm, Qualidade de

imagem 1.200 (1.200x1.200 ppp,

Memória standard:2.048

M8/máximo:2.048 l\,'tB.

adf duplex,

Franquia de 5.000 páginas por

máquina.

1 Caixa com 10 resmas de papel 75

grama A4 por máquina.

07 A0MrNl

Equipamento novo
*13 EDUCAÇAOi

R$ 1 11.360,00Valor Total s onze miltrêzêntos ê sêssênta Íeais

1 ,trl


